
CAMARA MUNICIPAL DE TETXEIRA DE FRETTAS
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EXM" SR. PRESIDENTE DA CAMARA MT]NICIPAL DE TEIXEIRA DE
FREITAS - ESTADO DA BAHIA.

INDICAÇÃON'\qS DO25
Em 26 de Fevereiro de2025.

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme
preceitua o art. 139 do Regimento Interno desta Casa, após deliberação do Plenario,
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que mobilize esforços junto à secretaria
competente, para que seja feita a perfuração de poço aúesiano bem como
instalação de chafariz e toda estruturação pera o seu funcionamento, situado no
terreno da Prefeitura, nâ rua Rubens Mota Dantas, no Bairro Residencial do
Pioneiros.

JT]STIFICATIVA

O acesso à agua potável é fator de grande import'ância para a qualidade de vida
da população, sendo indispensável que possÍrmos disponibilizar toda a estrutura
adequada para os moradores dos Bairros Residencial Pioneiro, Ouro Verde e Ouro
Park.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 28 de Março de 2025
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Logo, é dever do Poder Público garantir melhorias na qualidade de vida da
população, sendo imprescindivel que seja realizada a perfuração desse poço
artesiano, para assim, atender os pedidos da comunidade.

Contando com o apoio dos nobres pares e atendimento por parte dos órgãos
responsáveis, subscrevo-me.


